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CONTRATO N° 004/INPREB/2024 

 
 
PROCESSO Nº 1039.17. 2024 - INPREB 
DISPENSA ELETRONICA DE LICITAÇÃO N° 035/2024 
 

 

O INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DOS SERVIDORES PÚBLICOS 
MUNICIPAIS DE BURITIS, inscrito no CNPJ/MF sob o nº 06.117.440/0001-00, no 
presente ato representado pela Diretora Executiva, através do decreto nº 
14.602/GAB/PMB/2024, Sra. QUÉREN MARCARENHAS ROCHA, brasileira, portador 
do RG nº ***9891** SSP/RO e CPF nº ***.837.***-72, estabelecido Rua Campo Novo de 
Rondônia, n° 2220, Setor 03, CEP nº 76.880-000, nesta cidade e comarca de Buritis-RO, 
doravante denominado CONTRATANTE e de outro lado CHRONO TECH 
CORPORATION LTDA, inscrita no CNPJ sob nº 51.127.502/0001-19, com sede à Rua 
João Gurtler, 279, Residencial Monte Belo, Sala A, CEP: 14845-138, em Guariba Estado de 
São Paulo, neste ato representado pela Sócio Administrador o Sr. AUGUSTO YENTURIN 
LIMA, brasileiro, solteiro, empresário, portador da Cédula de Identidade RG n° *8.48*.512-
*-SSP/SP e do CPF n°  ***.175.348-**, residente e domiciliado a Rua João Gurtler, 279, 
Residencial Monte Belo, CEP 14840-000, Guariba, Estado de São Paulo, doravante 
denominada CONTRATADA, resolvem celebrar o presente CONTRATO, que tem por 
finalidade, Contratação de empresa especializada para criação e manutenção de website, 
para atendimento e transparência do Instituto de Previdência, em observância às 
disposições da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, e demais legislação aplicável, resolvem 
celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente da Dispensa Eletrônica nº. 90035/2024, 
Processo nº 1039/2024, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas. 
 

CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO (art. 92, I e II) 

1.1 O objeto do presente instrumento é a Contratação de empresa especializada para 
criação e manutenção de website, para atendimento e transparência do Instituto de 
Previdência nas condições estabelecidas no Termo de Referência. 

ITEM DESCRIÇÃO UND QUANT. 
VALOR   

UNIT  

VALOR 
TOTAL  

1. CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS DE CRIAÇÃO E 
MANUTENÇÃO DE WEBSITE, 
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12 

 

R$ 200,00 

 

R$ 2.400,00 
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FORNECIMENTO DE LICENÇA DE USO 
DE WEBSITE, HOSPEDAGEM COM 
ESPAÇO DE 15 GIGABYTES, 10 CONTAS 
DE E-MAILS, 94 HORAS/MES DE 
DESENVOLVIMENTO. 

 
     
 

 

 

  

VALOR TOTAL R$ 2.400,00 

 
1.2 DESCRIÇÕES E ESPECIFICAÇÕES DOS SERVIÇOS: 
1.3 Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: 
1.3.1 O Termo de Referência; 
1.3.2 A Proposta do contratado; 
1.3.3 Eventuais anexos dos documentos supracitados. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃ 
 
2.1.  O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses, contados a partir da assinatura 
do contrato, podendo, a interesse da administração, ser prorrogado por até 10 (dez) anos, 
desde que haja preços e condições mais vantajosas para a Administração, na forma dos Arts. 
106 e 107 da Lei nº 14.133/2021. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA – MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAL 
(art. 92, IV, VII e XVIII) 
 
3.1. O regime de execução contratual, o modelo de gestão e de execução, assim como os 
prazos e condições de conclusão, observação e recebimento do objeto constam no Termo de 
Referência. 
 
CLÁUSULA QUARTA – SUBCONTRATAÇÃO  
 
4.1.      Não será admitida a subcontratação do objeto contratual, para permitir um controle 
mais eficaz da qualidade do serviço. Isso evita variações na qualidade que podem ocorrer ao 
envolver terceiros. A subcontratação pode adicionar custos extras, como taxas de 
gerenciamento de terceiros ou margens de lucro dos fornecedores. Manter o trabalho dentro 
da empresa pode reduzir esses custos adicionais. 
 

CLÁUSULA QUINTA – PREÇO 
 
5.1.   O valor total da contratação é de R$ 2.400,00 (dois mil e quatrocentos reais) 
5.2.   No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas 
decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, 
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trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, 
seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação. 
 
CLÁUSULA SEXTA - PAGAMENTO (art. 92, V e VI e Art. 35 e 36 do Decreto 
Municipal 13.509/2023) 
 
6.1. O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias, contados do dia em que a Nota Fiscal, 
devidamente acompanhada das certidões atualizadas (federal, estadual, municipal, FGTS, 
trabalhista), atendidas às disposições contidas no Termo de Referência, tiver o recebimento 
definitivo e atestada, sendo efetuadas as retenções legais. 
 
 CLÁUSULA SÉTIMA - REAJUSTE (art. 92, V) 
 
7.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado 
da data da proposta. 
7.2.  Após o interregno de um ano, a pedido do contratado, os preços iniciais serão 
reajustados, mediante a aplicação, pelo contratante, do índice ICTI – Índice de Custo da 
Tecnologia da Informação, exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a 
ocorrência da anualidade. 
7.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado 
a partir dos efeitos financeiros do último reajuste. 
7.4. Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma 
não possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela 
legislação então em vigor. 
7.5. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo 
índice oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 
7.6. O reajuste será concedido apenas se houver o pedido do contratado, bem como se 
houver compatibilidade entre o valor reajustado pelo referido índice e o valor de mercado 
(cotações atuais de mercado).  
7.7. O reajuste será realizado por apostilamento. 
 
CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE (art. 92, X, XI e XIV e 
Art. 245 do Decreto municipal 13.509/2023) 
 
8.1.  São obrigações do Contratante: 
8.2.  Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com 
o contrato e seus anexos; 
8.3.  Exercer o acompanhamento e a fiscalização dos serviços, por servidor especialmente 
designado, anotando em registro próprio as falhas detectadas, indicando dia, mês e ano, bem 
como o nome dos empregados.  
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8.4.  Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no 
objeto fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em 
parte, às suas expensas; 
8.5.  Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo 
Contratado; 
8.6. Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertence à parcela 
incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando houver 
controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, 
conforme o art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021; 
8.7. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente à execução do objeto, no 
prazo, forma e condições estabelecidos no presente Contrato e no Termo de Referência; 
8.8.  Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato;  
8.9.  Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à 
execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, 
meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste. 
8.10. Proporcionar todas as facilidades indispensáveis à boa execução do fornecimento, 
inclusive permitindo o acesso de prepostos ou representantes da empresa contratada às 
dependências da administração, no trato de questões relacionadas à execução do objeto;  
8.11. Prestar informações e esclarecimentos necessários à execução do objeto, que venham a 
ser solicitados por representante legal ou prepostos da contratada; 
8.12. Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade do objeto fornecido perante 
as especificações constantes do Termo de Referência e da Proposta Comercial, para fins de 
aceitação e recebimento definitivo; 
8.13. Promover o acompanhamento e fiscalização da execução do objeto, de forma a verificar 
a sua perfeita execução;  
8.14. Manter, através da Fiscalização, registros e documentos de controle relacionados com o 
fornecimento do objeto;  
8.15. Notificar formalmente a empresa contratada por ocorrências de eventuais imperfeições 
no curso da execução do fornecimento, fixando prazo para a sua correção;  
8.16. Aplicar as penalidades por descumprimento de obrigações pactuadas no Termo de 
Referência, nos termos da Lei 14.133/2021 e Decreto 13.509/2023;  
8.17. Verificar, durante a vigência do contrato, a manutenção das condições de habilitação e 
qualificação exigidas na licitação;  
8.18. Efetuar o pagamento do fornecedor, de acordo com as condições de preço e prazo 
estabelecidos no instrumento de contratação e seus anexos;  
8.19. Sustar, no todo ou em parte, a execução do serviço, sempre que a medida for 
considerada necessária;  
8.20. A Contratante não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada 
com terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de Referência, bem como 
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por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus 
empregados, prepostos ou subordinados. 
 
CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO (art. 92, XIV, XVI e XVII) 
 
9.1.   O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e de seus 
anexos, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e 
perfeita execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas: 
9.2. Credenciar, junto a Contratante preposto para representá-lo e atender às requisições 
efetuadas pelo Gestor da contratação;  
9.3. Fornecer os serviços conforme especificações, prazos e nos locais previstos neste Termo 
de Referência e seus anexos;  
9.4. Substituir o objeto as suas expensas, no todo ou em parte, quando fornecido com defeitos 
ou incorreções, bem como quando em desacordo com o Termo de Referência, o instrumento 
de contratação e seus demais anexos;  
9.5. Responsabilizar-se pelos danos causados ao patrimônio do Município, a seus servidores 
ou ao público em geral, em decorrência do fornecimento de material em desacordo com as 
especificações deste Termo de Referência, do instrumento de contratação e seus anexos, 
ficando obrigada a promover o ressarcimento a preços atualizados, dentro de 30 (trinta) dias 
contados da comprovação de sua responsabilidade, sob pena das medidas judiciais cabíveis;  
9.6. Promover por sua conta, através de seguros, a cobertura dos riscos a que se julgar 
exposta, em vista das responsabilidades que lhe cabem na execução do objeto, bem como 
responsabilizar-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, 
comerciais, taxas, fretes, deslocamento de pessoal, prestação de garantia e quaisquer outras 
obrigações que incidam ou venham a incidir na execução do objeto;  
9.7. Prestar todo e qualquer esclarecimento ou informação solicitada pela Fiscalização da 
Contratante, atendendo as medidas técnicas e administrativas determinadas por esta;  
9.8. Cientificar imediatamente a Fiscalização sobre qualquer ocorrência anormal que afete o 
fornecimento do objeto;  
9.9. Corrigir, prontamente, quaisquer erros ou malfeitos no fornecimento do objeto, atendendo 
assim, as reclamações, exigências ou observações feitas pela Fiscalização;  
9.10. Responsabilizar-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas, previdenciários, 
fiscais, comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamento de pessoal, prestação de garantia e 
quaisquer outras que incidam ou venham a incidir na execução do contrato;  
9.11. Responsabilizar-se e indenizar por eventuais danos causados diretamente à 
Administração ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato, não 
excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a Fiscalização;  
9.12. Manter, durante toda vigência do contrato, as condições de habilitação e qualificação 
exigidas neste Termo de Referência, em compatibilidade com as obrigações assumidas;  
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9.13. Aceitar os acréscimos ou supressões do objeto que se fizerem necessários, na forma 
prevista no art. 125 da Lei 14.133/21. 
9.14. Não subcontratar ou transferir a outrem, no todo ou em parte, o objeto a ser fornecido;  
9.15. Assinar o contrato no prazo de até 05 (cinco) dias, contados do recebimento de 
convocação formal. 
9.16. Reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo 
de 24 (vinte e quatro) horas, os serviços efetuados em que se verificarem vícios, defeitos ou 
incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados; 
9.17. Utilizar profissionais habilitados e com conhecimentos dos serviços a serem executados, 
em conformidade com as normas e determinações em vigor. 
9.18. Promover a organização técnica e administrativa dos serviços, de modo a conduzi-los 
eficaz e eficientemente, de acordo com os documentos e especificações que integram o Termo 
de Referência, no prazo determinado. 
9.19. A contratada deverá fornecer suporte técnico a dificuldades em alimentar o website, que 
venham surgir durante a prestação do serviço. 
9.20. Website deverá possuir um painel de gestão de conteúdo, que permita aos seus 
administradores cadastrarem, alterarem ou removerem conteúdo das páginas, assim como 
links e itens do menu de navegação. 
9.21. Fornece treinamento que será feito remotamente através de ferramentas de acesso 
remoto ou videoconferência, juntamente com o fornecimento do Website através de licença de 
uso, a contratada deverá fornecer o serviço de hospedagem com espaço em disco de 
15gigabytes e serviço de e-mails com 10 contas. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA– GARANTIA DE EXECUÇÃO (art. 92, XII e XIII). 
 
10.1.  Não haverá exigência de garantia contratual da execução. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – INFRAÇÕES E SANÇÕES 
ADMINISTRATIVAS (art. 92, XIV e art. 193 à 205 do Decreto municipal 13.509/2023) 
 
11.1.  Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o contratado 
que: 
a) der causa à inexecução parcial do contrato; 
b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao 
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 
c) der causa à inexecução total do contrato; 
d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo 
justificado; 
e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato; 
f) praticar ato fraudulento na execução do contrato; 
g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
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h) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 
11.2. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes 
sanções: 
i) Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre 
que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei nº 14.133, de 
2021); 
ii) Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas 
alíneas “b”, “c” e “d” do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a 
imposição de penalidade mais grave (art. 156, § 4º, da Lei nº 14.133, de 2021); 
iii) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas 
descritas nas alíneas “e”, “f”, “g” e “h” do subitem acima deste Contrato, bem como nas 
alíneas “b”, “c” e “d”, que justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5º, da 
Lei nº 14.133, de 2021). 
iv) Multa: moratória de 0,5 % (um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor 
da parcela inadimplida, até o limite de 30% (trinta) por cento; 
11.3.  A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a 
obrigação de reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9º, da Lei nº 
14.133, de 2021) 
11.4.Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a 
multa (art. 156, §7º, da Lei nº 14.133, de 2021). 
11.5.   Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 
(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133, de 2021) 
11.6. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento 
eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença 
será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8º, da Lei nº 
14.133, de 2021). 
11.7. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 
administrativamente no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento da 
comunicação enviada pela autoridade competente. 
11.8. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o 
contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no 
caput e parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento 
de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 
11.9. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, da Lei nº 14.133, de 2021): 
a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 
b) as peculiaridades do caso concreto; 
c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
d) os danos que dela provierem para o Contratante; 
e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e    
orientações dos órgãos de controle. 
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11.10. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em 
outras leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados 
como atos lesivos na Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos 
mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na referida 
Lei (art. 159). 
11.11. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada 
com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos 
neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das 
sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com 
poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com 
relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em 
todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia 
(art. 160, da Lei nº 14.133, de 2021) 
11.12.  O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de 
aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela 
aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas 
(Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder 
Executivo Federal. (Art. 161, da Lei nº 14.133, de 2021) 
11.13.  As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para 
licitar ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21. 
11.14. Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa 
administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, 
total ou parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgãos decorrentes deste mesmo 
contrato ou de outros contratos administrativos que o contratado possua com o mesmo órgão 
ora contratante, na forma do art. 183, §3º, Decreto nº 13.509/2023.  
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA EXTINÇÃO CONTRATUAL (art. 92, XIX). 
 
12.1.  O contrato se extingue quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que 
isso ocorra antes do prazo estipulado para tanto. 
12.2.  Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará prorrogada 
até a conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a readequação do 
cronograma fixado para o contrato. 
12.3.  Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa do 
contratado: 
a) ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções administrativas; 
e   
b) poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as medidas 
admitidas em lei para a continuidade da execução contratual. 
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12.4. O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes 
do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133/21, bem 
como amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa. 
12.4.1.  Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 
12.4.2.   A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não 
ensejará a rescisão se não restringir sua capacidade de concluir o contrato. 
12.4.3. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado 
termo aditivo para alteração subjetiva. 
12.4.4.  O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido: 
12.4.5.  Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 
12.4.6. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 
12.4.7. Indenizações e multas. 
12.4.8. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio 
econômico-financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo 
indenizatório (art. 131, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021).  
 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (art. 92, VIII) 
 
13.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos 
consignados no Orçamento da Secretaria Municipal de Ação Social e Trabalho deste 
exercício, na dotação abaixo discriminada: 
Órgão: INPREB - Instituto de Previdência de Buritis.  
Unidade Orçamentária: 09 
09 272 1005 2043 0000- Manutenção das atividades administrativas do INPREB. 
3.3.90.40.00 - Serviços De Tecnologia da Informação e comunicação Administrativas. 
FICHA: 484 
 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DOS CASOS OMISSOS (art. 92, III) 
 
14.1. Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na 
Lei nº 14.133, de 2021 e Decreto Municipal 13.509/2023, e demais normas federais aplicáveis 
e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 – Código de 
Defesa do Consumidor – e normas e princípios gerais dos contratos. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – ALTERAÇÕES 
 
15.1.  Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da 
Lei nº 14.133, de 2021 e Art. 593 à 597 do decreto Municipal nº 13.509/2023. 
15.2.  O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 
supressões que se fizerem necessário, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor 
inicial atualizado do contrato. 
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15.3. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples 
apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 
2021. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – PRAZO DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS 
 
16.1. O Prazo máximo da criação do Website é de 20 dias para divulgação e lançamento do 
website na internet. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SETIMA – PUBLICAÇÃO 
 
17.1. Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de 
Contratações Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem 
como no respectivo sítio oficial na Internet, em atenção ao art. 8º, §2º, da Lei n. 12.527, de 
2011, c/c art. 7º, §3º, inciso V, do Decreto n. 7.724, de 2012 e Decreto Municipal n° 
13.509/2023.  
 
CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – FORO (art. 92, §1º) 
 
18.1. Fica eleito o Foro da Justiça Estadual, Seção Judiciária de Buritis Estado de Rondônia, 
para dirimir os litígios que decorrerem da execução deste Termo de Contrato que não 
puderem ser compostos pela conciliação, conforme art. 92, §1º, da Lei nº 14.133/21.  
 

                                                       Buritis/RO, 10 de junho de 2024. 
 

 
 

QUÉREN MARCARENHAS ROCHA  
Diretora Executiva 

Decreto n° 14.602/GAB/PMB/2024 
Contratante 

 

 
CHRONO TECH CORPORATION LTDA  

CNPJ: n° 51.127.502/0001-19 
Contratada 
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EXTRATO DO CONTRATO Nº 004/INPREB/2024 
 

 
PROCESSO Nº 1039.17. 2024 - INPREB 
DISPENSA ELETRONICA DE LICITAÇÃO N° 035/2024 
 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE BURITIS/RO 
CONTRATADO: CHRONO TECH CORPORATION LTDA  

 
 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA CRIAÇÃO E 
MANUTENÇÃO DE WEBSITE, PARA ATENDIMENTO E TRANSPARÊNCIA DO 
INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA. 

 

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: CONFORME NOTA DE RESERVA 
ORÇAMENTÁRIA N° 381. 

 

ÓRGÃO: INPREB - INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DE BURITIS.  
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 09 
09.272.1005.2043.0000 - MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES ADMINISTRATIVAS 
DO    INPREB. 
3.3.90.40.00 - SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E COMUNICAÇÃO 
ADMINISTRATIVAS. 
FICHA: 484 
 

VALOR MENSAL: R$ 200,00   
VALOR GLOBAL DO CONTRATO: R$ 2.400,00 
 
VIGÊNCIA DO CONTRATO: 12 (DOZE) MESES, CONTADOS A PARTIR DA 
ASSINATURA DO CONTRATO. 
 
 
 

INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DOS SERVIDORES 
PÚBLICO MUNICIPAIS DE BURITIS 

QUÉREN MARCARENHAS ROCHA  
Diretora Executiva 

 
 
 
 

Digitally signed by CHRONO TECH CORPORATION 
LTDA:51127502000119
DN: C=BR, O=ICP-Brasil, S=SP, L=Guariba, OU=AC 
SOLUTI Multipla v5, OU=29180757000196, OU=
Presencial, OU=Certificado PJ A1, CN=CHRONO 
TECH CORPORATION LTDA:51127502000119
Reason: I am the author of this document
Location: 
Date: 2024.06.11 17:13:27-03'00'
Foxit PDF Reader Version: 12.1.2

CHRONO TECH 
CORPORATION 

LTDA:51127502000
119
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ITEM DESCRIÇÃO UND QUANT. VALOR UNIT VALOR TOTAL

1. CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE

CRIAÇÃO E MANUTENÇÃO DE WEBSITE, FORNECIMENTO DE LICENÇA DE USO DE

WEBSITE, HOSPEDAGEM COM ESPAÇO DE 15 GIGABYTES, 10 CONTAS DE E-MAILS, 94

HORAS/MES DE DESENVOLVIMENTO.

MESES 12 R$ 200,00 R$ 2.400,00

 VALOR TOTAL    R$ 2.400,00

ESTADO DE RONDÔNIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITIS

INSTITUTO DE PREVIDENCIA SOCIAL DOS SERVIDORES PUBLICOS MUNICIPAL DE BURITIS - INPREB
CONTRATO N° 004/INPREB/2024

CONTRATO N° 004/INPREB/2024
 
PROCESSO Nº 1039.17. 2024 - INPREB
DISPENSA ELETRONICA DE LICITAÇÃO N° 035/2024
 
O INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DOS SERVIDORES PÚBLICOS
MUNICIPAIS DE BURITIS, inscrito no CNPJ/MF sob o nº 06.117.440/0001-00, no presente ato representado pela Diretora Executiva, através do
decreto nº 14.602/GAB/PMB/2024, Sra. QUÉREN MASCARENHAS ROCHA, brasileira, portador do RG nº ***9891** SSP/RO e CPF nº
***.837.***-72, estabelecido Rua Campo Novo de Rondônia, n° 2220, Setor 03, CEP nº 76.880-000, nesta cidade e comarca de Buritis-RO,
doravante denominado CONTRATANTE e de outro lado CHRONO TECH CORPORATION LTDA, inscrita no CNPJ sob nº 51.127.502/0001-
19, com sede à Rua João Gurtler, 279, Residencial Monte Belo, Sala A, CEP: 14845-138, em Guariba Estado de São Paulo, neste ato representado
pela Sócio Administrador o Sr. AUGUSTO VENTURIN LIMA, brasileiro, solteiro, empresário, portador da Cédula de Identidade RG n°
*8.48*.512- *-SSP/SP e do CPF n° ***.175.348-**, residente e domiciliado a Rua João Gurtler, 279, Residencial Monte Belo, CEP 14840-000,
Guariba, Estado de São Paulo, doravante denominada CONTRATADA, resolvem celebrar o presente CONTRATO, que tem por finalidade,
Contratação de empresa especializada para criação e manutenção de website, para atendimento e transparência do Instituto de Previdência,
em observância às disposições da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, e demais legislação aplicável, resolvem celebrar o presente Termo de
Contrato, decorrente da Dispensa Eletrônica nº. 90035/2024, Processo nº 1039/2024, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas.
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO (art. 92, I e II)
 
1.1 O objeto do presente instrumento é a Contratação de empresa especializada para criação e manutenção de website, para atendimento e
transparência do Instituto de Previdência nas condições estabelecidas no Termo de Referência.
 

 
1.2 DESCRIÇÕES E ESPECIFICAÇÕES DOS SERVIÇOS:
1.3 Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição:
1.3.1 O Termo de Referência;
1.3.2 A Proposta do contratado;
1.3.3 Eventuais anexos dos documentos supracitados.
 
CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃ
 
2.1. O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses, contados a partir da assinatura do contrato, podendo, a interesse da administração, ser
prorrogado por até 10 (dez) anos, desde que haja preços e condições mais vantajosas para a Administração, na forma dos Arts. 106 e 107 da Lei nº
14.133/2021.
 
CLÁUSULA TERCEIRA – MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAL (art. 92, IV, VII e XVIII)
 
3.1. O regime de execução contratual, o modelo de gestão e de execução, assim como os prazos e condições de conclusão, observação e recebimento
do objeto constam no Termo de Referência.
 
CLÁUSULA QUARTA – SUBCONTRATAÇÃO
 
4.1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual, para permitir um controle mais eficaz da qualidade do serviço. Isso evita variações na
qualidade que podem ocorrer ao envolver terceiros. A subcontratação pode adicionar custos extras, como taxas de gerenciamento de terceiros ou
margens de lucro dos fornecedores. Manter o trabalho dentro da empresa pode reduzir esses custos adicionais.
 
CLÁUSULA QUINTA – PREÇO
 
5.1. O valor total da contratação é de R$ 2.400,00 (dois mil e quatrocentos reais)
5.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos e/ou
impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao
cumprimento integral do objeto da contratação.
 
CLÁUSULA SEXTA - PAGAMENTO (art. 92, V e VI e Art. 35 e 36 do Decreto
Municipal 13.509/2023)
 
6.1. O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias, contados do dia em que a Nota Fiscal, devidamente acompanhada das certidões atualizadas
(federal, estadual, municipal, FGTS, trabalhista), atendidas às disposições contidas no Termo de Referência, tiver o recebimento definitivo e atestada,
sendo efetuadas as retenções legais.
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CLÁUSULA SÉTIMA - REAJUSTE (art. 92, V)
 
7.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data da proposta.
7.2. Após o interregno de um ano, a pedido do contratado, os preços iniciais serão reajustados, mediante a aplicação, pelo contratante, do índice ICTI
– Índice de Custo da Tecnologia da Informação, exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade.
7.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos efeitos financeiros do último reajuste.
7.4. Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa mais ser utilizado, será adotado, em
substituição, o que vier a ser determinado pela legislação então em vigor.
7.5. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para reajustamento do preço do valor
remanescente, por meio de termo aditivo.
7.6. O reajuste será concedido apenas se houver o pedido do contratado, bem como se houver compatibilidade entre o valor reajustado pelo referido
índice e o valor de mercado (cotações atuais de mercado).
7.7. O reajuste será realizado por apostilamento.
 
CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE (art. 92, X, XI e XIV e
Art. 245 do Decreto municipal 13.509/2023)
 
8.1. São obrigações do Contratante:
8.2. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o contrato e seus anexos;
8.3. Exercer o acompanhamento e a fiscalização dos serviços, por servidor especialmente designado, anotando em registro próprio as falhas
detectadas, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos empregados.
8.4. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto fornecido, para que seja por ele substituído,
reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas expensas;
8.5. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo Contratado;
8.6. Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertence à parcela incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e
pagamento, quando houver controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, conforme o art. 143 da Lei nº
14.133, de 2021;
8.7. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente à execução do objeto, no prazo, forma e condições estabelecidos no presente
Contrato e no Termo de Referência;
8.8. Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato;
 
8.9. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução do presente Contrato, ressalvados os
requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste.
8.10. Proporcionar todas as facilidades indispensáveis à boa execução do fornecimento, inclusive permitindo o acesso de prepostos ou representantes
da empresa contratada às dependências da administração, no trato de questões relacionadas à execução do objeto;
8.11. Prestar informações e esclarecimentos necessários à execução do objeto, que venham a ser solicitados por representante legal ou prepostos da
contratada;
8.12. Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade do objeto fornecido perante as especificações constantes do Termo de Referência e
da Proposta Comercial, para fins de aceitação e recebimento definitivo;
8.13. Promover o acompanhamento e fiscalização da execução do objeto, de forma a verificar a sua perfeita execução;
8.14. Manter, através da Fiscalização, registros e documentos de controle relacionados com o fornecimento do objeto;
8.15. Notificar formalmente a empresa contratada por ocorrências de eventuais imperfeições no curso da execução do fornecimento, fixando prazo
para a sua correção;
8.16. Aplicar as penalidades por descumprimento de obrigações pactuadas no Termo de Referência, nos termos da Lei 14.133/2021 e Decreto
13.509/2023;
8.17. Verificar, durante a vigência do contrato, a manutenção das condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;
8.18. Efetuar o pagamento do fornecedor, de acordo com as condições de preço e prazo estabelecidos no instrumento de contratação e seus anexos;
8.19. Sustar, no todo ou em parte, a execução do serviço, sempre que a medida for considerada necessária;
8.20. A Contratante não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada com terceiros, ainda que vinculados à execução do
presente Termo de Referência, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos
ou subordinados.
 
CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO (art. 92, XIV, XVI e XVII)
 
9.1. O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e de seus anexos, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as
despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas:
9.2. Credenciar, junto a Contratante preposto para representá-lo e atender às requisições efetuadas pelo Gestor da contratação;
9.3. Fornecer os serviços conforme especificações, prazos e nos locais previstos neste Termo de Referência e seus anexos;
9.4. Substituir o objeto as suas expensas, no todo ou em parte, quando fornecido com defeitos ou incorreções, bem como quando em desacordo com
o Termo de Referência, o instrumento de contratação e seus demais anexos;
9.5. Responsabilizar-se pelos danos causados ao patrimônio do Município, a seus servidores ou ao público em geral, em decorrência do fornecimento
de material em desacordo com asespecificações deste Termo de Referência, do instrumento de contratação e seus anexos, ficando obrigada a
promover o ressarcimento a preços atualizados, dentro de 30 (trinta) dias contados da comprovação de sua responsabilidade, sob pena das medidas
judiciais cabíveis;
9.6. Promover por sua conta, através de seguros, a cobertura dos riscos a que se julgar exposta, em vista das responsabilidades que lhe cabem na
execução do objeto, bem como responsabilizar-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, comerciais, taxas, fretes,
deslocamento de pessoal, prestação de garantia e quaisquer outras obrigações que incidam ou venham a incidir na execução do objeto;
9.7. Prestar todo e qualquer esclarecimento ou informação solicitada pela Fiscalização da Contratante, atendendo as medidas técnicas e
administrativas determinadas por esta;
9.8. Cientificar imediatamente a Fiscalização sobre qualquer ocorrência anormal que afete o fornecimento do objeto;
9.9. Corrigir, prontamente, quaisquer erros ou malfeitos no fornecimento do objeto, atendendo assim, as reclamações, exigências ou observações
feitas pela Fiscalização;
9.10. Responsabilizar-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamento
de pessoal, prestação de garantia e quaisquer outras que incidam ou venham a incidir na execução do contrato;
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9.11. Responsabilizar-se e indenizar por eventuais danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na
execução do contrato, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a Fiscalização;
9.12. Manter, durante toda vigência do contrato, as condições de habilitação e qualificação exigidas neste Termo de Referência, em compatibilidade
com as obrigações assumidas;
9.13. Aceitar os acréscimos ou supressões do objeto que se fizerem necessários, na forma prevista no art. 125 da Lei 14.133/21.
9.14. Não subcontratar ou transferir a outrem, no todo ou em parte, o objeto a ser fornecido;
9.15. Assinar o contrato no prazo de até 05 (cinco) dias, contados do recebimento de convocação formal.
9.16. Reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, os serviços efetuados em
que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados;
9.17. Utilizar profissionais habilitados e com conhecimentos dos serviços a serem executados, em conformidade com as normas e determinações em
vigor.
9.18. Promover a organização técnica e administrativa dos serviços, de modo a conduzi-los eficaz e eficientemente, de acordo com os documentos e
especificações que integram o Termo de Referência, no prazo determinado.
9.19. A contratada deverá fornecer suporte técnico a dificuldades em alimentar o website, que venham surgir durante a prestação do serviço.
9.20. Website deverá possuir um painel de gestão de conteúdo, que permita aos seus administradores cadastrarem, alterarem ou removerem conteúdo
das páginas, assim como links e itens do menu de navegação.
9.21. Fornece treinamento que será feito remotamente através de ferramentas de acesso remoto ou videoconferência, juntamente com o fornecimento
do Website através de licença de uso, a contratada deverá fornecer o serviço de hospedagem com espaço em disco de 15gigabytes e serviço de e-
mails com 10 contas.
 
CLÁUSULA DÉCIMA– GARANTIA DE EXECUÇÃO (art. 92, XII e XIII).
 
10.1. Não haverá exigência de garantia contratual da execução.
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS (art. 92, XIV e art. 193 à 205 do Decreto municipal
13.509/2023)
 
11.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o contratado que:
a) der causa à inexecução parcial do contrato;
b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse
coletivo;
c) der causa à inexecução total do contrato;
d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo justificado;
e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato;
f) praticar ato fraudulento na execução do contrato;
g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;
h) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013.
11.2. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes sanções:
i) Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave
(art. 156, §2º, da Lei nº 14.133, de 2021);
ii) Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas “b”, “c” e “d” do subitem acima deste Contrato, sempre
que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, § 4º, da Lei nº 14.133, de 2021);
iii) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas “e”, “f”, “g” e “h” do subitem acima
deste Contrato, bem como nas alíneas “b”, “c” e “d”, que justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5º, da Lei nº 14.133, de
2021).
iv) Multa: moratória de 0,5 % (um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela inadimplida, até o limite de 30% (trinta) por
cento;
11.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado ao
Contratante (art. 156, §9º, da Lei nº 14.133, de 2021)
11.4. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa (art. 156, §7º, da Lei nº 14.133, de 2021).
11.5. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art.
157, da Lei nº 14.133, de 2021)
11.6. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado,
além da perda desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8º, da Lei nº 14.133, de 2021).
 
11.7. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida administrativamente no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a
contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente.
11.8. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o
procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de
declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.
11.9. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, da Lei nº 14.133, de 2021):
a) a natureza e a gravidade da infração cometida;
b) as peculiaridades do caso concreto;
c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes;
d) os danos que dela provierem para o Contratante;
e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos órgãos de controle.
11.10. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras leis de licitações e contratos da Administração
Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos,
observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159).
11.11. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou
dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções
aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à
empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o
contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160, da Lei nº 14.133, de 2021)
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11.12. O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da sanção, informar e manter atualizados os
dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro
Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161, da Lei nº 14.133, de 2021)
11.13. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar são passíveis de reabilitação na forma
do art. 163 da Lei nº 14.133/21.
11.14. Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida
ativa, poderão ser compensados, total ou parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgãos decorrentes deste mesmo contrato ou de outros
contratos administrativos que o contratado possua com o mesmo órgão ora contratante, na forma do art. 183, §3º, Decreto nº 13.509/2023.
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA EXTINÇÃO CONTRATUAL (art. 92, XIX).
 
12.1. O contrato se extingue quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que isso ocorra antes do prazo estipulado para tanto.
 
12.2. Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará prorrogada até a conclusão do objeto, caso em que deverá a
Administração providenciar a readequação do cronograma fixado para o contrato.
12.3. Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa do contratado:
a) ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções administrativas; e
b) poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as medidas admitidas em lei para a continuidade da execução
contratual.
12.4. O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos
no artigo 137 da Lei nº 14.133/21, bem como amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa.
12.4.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei.
12.4.2. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará a rescisão se não restringir sua capacidade de
concluir o contrato.
12.4.3. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado termo aditivo para alteração subjetiva.
12.4.4. O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido:
12.4.5. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;
12.4.6. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;
12.4.7. Indenizações e multas.
12.4.8. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio econômico-financeiro, hipótese em que será concedida
indenização por meio de termo indenizatório (art. 131, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021).
 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (art. 92, VIII)
 
13.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos consignados no Orçamento da Secretaria Municipal
de Ação Social e Trabalho deste exercício, na dotação abaixo discriminada:
Órgão: INPREB - Instituto de Previdência de Buritis.
Unidade Orçamentária: 09
09 272 1005 2043 0000- Manutenção das atividades administrativas doINPREB. 3.3.90.40.00 - Serviços De Tecnologia da Informação e
comunicação Administrativas. FICHA: 484
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DOS CASOS OMISSOS (art. 92, III)
 
14.1. Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na Lei nº 14.133, de 2021 e Decreto Municipal
13.509/2023, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa
do Consumidor – e normas e princípios gerais dos contratos.
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – ALTERAÇÕES
 
15.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei nº 14.133, de 2021 e Art. 593 à 597 do decreto
Municipal nº 13.509/2023.
15.2. O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessário, até o limite de
25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.
15.3. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na
forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 2021.
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – PRAZO DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS
 
16.1. O Prazo máximo da criação do Website é de 20 dias para divulgação e lançamento do website na internet.
 
CLÁUSULA DÉCIMA SETIMA – PUBLICAÇÃO
 
17.1. Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da
Lei 14.133, de 2021, bem como no respectivo sítio oficial na Internet, em atenção ao art. 8º, §2º, da Lei n. 12.527, de 2011, c/c art. 7º, §3º, inciso V,
do Decreto n. 7.724, de 2012 e Decreto Municipal n° 13.509/2023.
 
CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – FORO (art. 92, §1º)
 
18.1. Fica eleito o Foro da Justiça Estadual, Seção Judiciária de Buritis Estado de Rondônia, para dirimir os litígios que decorrerem da execução
deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela conciliação, conforme art. 92, §1º, da Lei nº 14.133/21.
 
Buritis/RO, 10 de junho de 2024.
 
QUÉREN MASCARENHAS ROCHA
Diretora Executiva

19/06/2024, 12:00 Prefeitura Municipal de Buritis
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Decreto n° 14.602/GAB/PMB/2024
Contratante
 
CHRONO TECH CORPORATION LTDA
CNPJ: n° 51.127.502/0001-19
Contratada
 
EXTRATO DO CONTRATO Nº 004/INPREB/2024
 
PROCESSO Nº 1039.17. 2024 - INPREB
DISPENSA ELETRONICA DE LICITAÇÃO N° 035/2024
 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE BURITIS/RO
CONTRATADO: CHRONO TECH CORPORATION LTDA
 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA CRIAÇÃO E MANUTENÇÃO DE WEBSITE, PARA ATENDIMENTO E
TRANSPARÊNCIA DO INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA.
 
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: CONFORME NOTA DE RESERVA ORÇAMENTÁRIA N° 381.
 
ÓRGÃO: INPREB - INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DE BURITIS.
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 09
09.272.1005.2043.0000 - MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES ADMINISTRATIVAS DO INPREB.
3.3.90.40.00 - SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E COMUNICAÇÃO ADMINISTRATIVAS.
FICHA: 484
 
VALOR MENSAL: R$ 200,00
VALOR GLOBAL DO CONTRATO: R$ 2.400,00
 
VIGÊNCIA DO CONTRATO: 12 (DOZE) MESES, CONTADOS A PARTIR DA ASSINATURA DO CONTRATO.
 
Instituto De Previdência Social Dos Servidores
Público Municipais De Buritis
QUÉREN MASCARENHAS ROCHA
Diretora Executiva

Publicado por:
Hiasmim Thalia Alves da Silva

Código Identificador:9A27A45D

Matéria publicada no Diário Oficial dos Municípios do Estado de Rondônia no dia 19/06/2024. Edição 3751
A verificação de autenticidade da matéria pode ser feita informando o código identificador no site:
https://www.diariomunicipal.com.br/arom/

19/06/2024, 12:00 Prefeitura Municipal de Buritis
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